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ATA PRIMEIRA REUNIÃO DA DIRETORIA TÉCNICA 

 

 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO TREM REPUBLICANO CITREM  

 

 

Às quinze horas do dia oito de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na 

sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração, no segundo andar da 

Prefeitura da Estância Turística de Itu, com sede na Av. Itu 400 Anos,  nº 111, 

Bairro  Itu Novo Centro- Itu-SP a  Diretoria Técnica do CITREM:  Diretora 

Operacional, senhora  Iara Bortoluci   e Diretora Administrativa e Financeira,  

senhora Cristina Machado, ainda presentes o Controle Interno do CITREM, o 

senhor Fábio Luís Grizoto, a Assessoria e Consultoria Jurídica, representada pelo 

Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza; para a da  Primeira Reunião da Diretoria 

Técnica, que tem como finalidade traçar as  diretrizes  quanto a Segunda 

Assembleia Geral do CITREM , especificamente referente a pauta nº 07, aqui 

transcrita: “Assuntos de interesse do CITREM junto a Concessionária Serra Verde, o 

Tesoureiro do CITREM Sr. Fábio dos Santos Amaral, levantou a questão da falta de repasses 

dos valores devidos por parte da Concessionária e as respectivas prestações de contas, pedindo 

esclarecimentos e providências, solicitou também o envio de forma detalhada dos documentos 

e planilhas de prestação de contas referente ao exercício de 2.024, conforme solicitado no ofício 

CITREM nº 01/2025. Solicitando a palavra a senhora Cristina Machado Diretora 

Administrativa e Financeira do CITREM, manifestou-se que em virtude da complexidade do 

processo de Concessão Onerosa Concorrência Pública 01/2020, no qual existem questões 

pendentes levantadas pela Concessionária junto a Administração passada do Consórcio,  as 

quais foram pontuadas pela empresa Serra Leste em reunião realizada dia 20 de junho de 2.025 

entre o senhor Adonai Aires de Arruda Presidente Concessionária  e o Senhor Fábio Luis 

Grizoto - Controle Interno do CITREM, as quais foram  formalizadas pela empresa Serra 

Verde, através da CE 047/2025 de 02 de julho de 2.025, que será anexada a Ata desta 

Assembleia; questões que precisam ser estudadas e analisadas pela atual administração do 

CITREM; sugerindo  fosse agendada o mais breve uma reunião da Diretoria Técnica, junto a 

assessoria jurídica prestada pelo escritório de advocacia Eduardo Queiroz Sociedade 

Individual de Advocacia., vislumbrando a possibilidade  de criação futura de uma Comissão 

composta por uma equipe multidisciplinar para propostas e diretrizes com relação ao processo 

de Concessão”.  A senhora Cristina Machado iniciou a reunião com a leitura da pauta 

acima, para conhecimento dos presentes. Na sequência o senhor Fábio Luís 

Grizoto, teceu suas considerações sobre a reunião citada na CE 047/2025. Dada a 

relevância, a Diretoria Técnica solicitou que as informações, sejam anexadas a esta 

Ata. Dando continuidade a senhora Cristina Machado, informou que,  com relação  

a  equipe técnica multidisciplinar , estará formalizando uma minuta de Termo de 

Nomeação do Conselho Técnico, e que após aprovação da assessoria jurídica, 

entrará em contato com as Secretarias  Municipais de Itu e Salto, para a indicação  

dos profissionais  nas áreas de Engenharia, Planejamento, Finanças, Meio 

Ambiente e Saneamento, sendo que após a nomeação, o  

Conselho poderá iniciar os trabalhos e   analisar os 04 (quatro) volumes do 
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processo  Concorrência Pública 01/2020,  bem como  realizar vistorias in loco, a 

fim de  emitir pareceres e ou relatórios técnicos, com o intuito  de,  orientar e 

assessorar a Assembleia Geral do CITREM na tomada de diretrizes. Aberta a 

palavra aos presentes, não havendo manifestação, deu-se por encerrada a reunião, 

e para constar, foi lavrada a presente Ata, que, lida e aprovada, segue assinada pela 

Diretoria Técnica.   

  

 

Itu, 08 de julho de 2025.  

  

 

  

  

Iara Bortoluci 

Diretora Operacional 

Diretoria Técnica - CITREM 

 

 

 

Cristina Machado 

Diretora Administrativa e Financeira  

Diretoria Técnica - CITREM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Antônio Vieira Tavares, 20- CENTRO - SALTO - SP - СЕР: 13.320-110-  
CNPJ: 09.654.487/0001-09 

 
 

 

RELATÓRIO  

 

REUNIÃO CITREM JUNTO A SERRA VERDE – CE 47/2025 

 

 

Conforme solicitado na Primeira Reunião da Diretoria Técnica do Consórcio 

Intermunicipal do Trem Republicano - CITREM, seguem informações em relação a 

reunião realizada entre o Consórcio e a Serra Verde Express no dia 20 de junho de 2.025, 

sendo formalizada as referidas demandas, através da CE 047/2025 (Serra Verde). 

 

• Item 1 - Oficina - Realmente é preocupante a situação da Oficina do Trem 

Republicano, sugiro que seja contratada empresa especializada para realização de 

projeto básico e executivo da reforma do prédio. 

• Item 2 - Estação Ferroviária de Salto - Durante meu trabalho pela Serra Verde 

Express presenciei os trabalhos realizados no conserto de vazamentos do telhado 

e a troca de tubulação de esgoto. 

• Item 3 - Estação Ferroviária de Itu - Também presenciei o conserto das calhas 

no prédio. 

• Item 4 – Pedido de Reequilíbrio Financeiro -  há a necessidade de analise 

destelhada. 

 

• Item 5 - Parque Augusto - A Serra Verde Express está requerendo a cessão das 

2 casas ferroviárias ao CITREM, que se encontram dentro da área de concessão, 

quando o leito ferroviário foi concedido a Prefeitura de Itu foi publicado no Diário 

Oficial a cessão deste mesmo local mencionando estes prédios, porém os imóveis 

não fazem parte do objeto da Concessão do Trem da República. 

 

• Item 6 - Ponte ferroviária - Durante a reconstrução da via férrea pelo CITREM 

muitas vezes foi mencionado as condições que se encontrava a cabeceira desta 

ponte que vinha sofrendo uma erosão ocasionada pelo Rio Tietê, sendo 

necessárias providências. 

 

• Item 7 - Obrigações contratuais - A empresa está requerendo as limitações de 

área que não consta no contrato de concessão que menciona apenas os prédios da 

estação ferroviária e a oficina. Presenciei a limpeza da via férrea diversas vezes, 

mas acredito ser insuficiente apenas 2 vezes ao ano. 

 

 

Fábio Luís Grizoto  

Controle Interno CITREM 


